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1828
, DE 2017

   INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos visando a liberação de recursos financeiros,  para aquisição de um ônibus escolar, de 22 lugares para alunos sentados, mais um cadeirante, para o município de Pratânia.

JUSTIFICATIVA

Esta proposta do Vereador Rubens Justo Neto, da Câmara Municipal de Pratânia, objetiva sensibilizar o Chefe do Poder Executivo, Dr. Geraldo Alckmin, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de possibilitar a destinação de um Ônibus Escolar   de 22 lugares para alunos sentados,  e mais um lugar para cadeirante, para o  Transporte de Estudantes do município de Pratânia.
                 Considerando que a frota de ônibus escolar da cidade de Pratânia encontra-se já com certa idade, e que alguns veículos já se encontram com problemas mecânicos, que também o número de crianças usuárias do transporte escolar tem aumentado de forma significativa a cada ano que passa, cabendo à prefeitura investir cada vez mais, com grande parte de seus recursos em terceirização do transporte escolar.

Ressalte-se que a destinação do referido veículo será de grande valia para os estudantes de Pratânia, que terão reduzidas suas despesas mensais, bem como trará maior segurança e rapidez a suas viagens diárias.

Trata-se, portanto, de medida de inegável interesse público e social para os estudantes de Pratânia, sendo o atendimento ao pleiteado medida de urgência.

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Correa Jr

SPL - Código de Originalidade: 1000044415 300517 1243


